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o CONSTITUCIONAL. 
Dd.nvJs huje pllbl\ençilo á mustcada ｾ･ｮｴ･ｮ｣｡＠

do iutegl'O Juiz de Direito da Laguna no pró· 
ｃｉｬｾｾｏ＠ de rC8pOII$abilirlade mandado iDKtanrar 
oual a ,I camam llIuuiripal pela vice-presidencio. 
､｜ｾＮ＠ vrovÍllcÍlt. ｅ ＧＭ ｬｉｏｾ＠ ｧｲ｡ｾｯ＠ ｣ｾｳ｡＠ publicllçlto, 
pOIS qlle de llm lado cll 'tlltte8ta qlte a magistra
tura, 11 pezar elas cUlllingi!ncias ú que se IIcha 
rcd ,lzidn, ailllb não ､･ｾｰｲ･ｺｯｵ＠ os seus principio! 
de h nru e i .• el(>neüde;tcia, MIO se cUn'ou aos 
caprlchus elos ｰｾｵｯｯｬｬｾ｜ｬｬ･ｳ＠ du progresso, e de 
on'I'J a dig'nidltdl' tM fcrtil em ｣ｬｬ ｮｾ ･ｱｬｬ＠ cias 
dtlssu, IlOUÇ() COI'púraçiio, (llle nuo reCUOll, n'ío 
lt!Htc't ｉｬｾ＠ ｡ｬｕ･ｬＱｾ｡ｾ＠ do p )el,;r vertiginoso, susten
tl.Lndtl' cum ｦｩｲｕｬ･ｾ｡＠ ｾ･ｬｬｾ＠ ＨｨｬＧｾ ｩｴ ｵｳＬ＠ Ruas fu('ulda
､･ｾＬ＠ e Ml'oslandJ tOU,)S ｯｾ＠ oelios i'OIll C''Yl sereni
dae[e 8 calma fi lhas dl\ verdadeira 0011 viCCãO. 
E'-llOS gd.to ･ｾｓｬｬ＠ l\\.blkttí:uo, pJrfl'le ulla ai'nrla 
ｩ､ｾ＠ IAmr a fé ,\ ｡ｬｧｕｬｾｳ＠ de ｵｯｾｾｯｳ＠ ｨｬￍＬｯｬＧｯＮｾＬ＠ que 
t,lh'ez já ele, res.iQde tlulo p:J1' cau,,, da omni
ｰｾｴｾ＠ ICla d9 \. Lacerda, para ｱｵ･ｾｮ＠ a lei Il os 
llr'l\r ipios )110 tçm valor. 

j':m F,al1C1t ond!! a centrúlisacrtb adrnillistta-. , . . . 
tl\"\ é lImnens'\ - um agente do ｰｯ･ｬｾｲ＠ tah"ez 
n!1o ousa se tanto - q llat1 to se fez Il()lti sob - o 
régi.he!n ｲ ･ＧｰｬＧｏｾ･ｮ ｴＺｬｴｩ｜ Ｍｯ＠ eonele se di'/' qlle 11<1 
､･ｳＨＧｾｮＮｴｲ｡ｬｩｳ｡ｾｮｴ＾＠ - fntnq n ｾ｡ｳ＠ pro viuclIles e 
mUlllclpae.i, :M s tndo é « progresso», e o Sr. 
Adolpho "eio mostrar a este bOll1 po,'o o X de 
um gO"el'llo line, como jlt eliss<lráo. 

Mas ｾｱｬｬ･＠ consignaelo que o ｾｉＧＮ＠ Adolpho Ca
Vlllc,tllll não acho 11 ech·) p::lm Sllas b 1'1",,\1:11; , e 
muito menos o Sr. Oli"elra, a qilf!1D coube a 
« g loria» du realisar o pel1Salllento el'uq aelle 
SI'. 

Saudamos sin eramente !I. camam municipl11 
-, e nflo podemos deixar de consignar o nome 
elo r. DI'. Llliy. Duarte Pereim, como um ､ｯｾ＠
0\' amentos da ｭ｡ｧｩｾｴｲ｡ｴｵｲ｡Ｌ＠

COPIA.- ｖｩｾｴｯｳ＠ ｾ ｴ･ ｳ＠ uutos, offieio o acto da 
ｶｩ｣･Ｍｰｲ･ｳｩ､･ｮ｣￼ｾ､･ｳｴｬｴ＠ provincia de f. 2 a f. 3, 
docuwent.osjuntos a f. 4 e f. 16, resposta de f. 
17 <\: &, allcga-stl no aeto da vice-presielellcia de 
:l do mez proxil1lo findo que suspeneleu e mandou 
suometter a prJCC5S0 de responsabilidade os ve
ｲ･｡ｾｏｊＧ･ｳ＠ cla camal'a municipal ele 'ta ｣ｩ､ｬ ｾ､･＠ An
tOnto José de Bessa, Lniz Pedro ､Ｌｾ＠ Sil m ,Joa
quim ｅｾ･ｱｵｩ･ｬ＠ ele Sonza, Manoel José de 'Frei
tas Oarilozo, A n ton io José dl1 ilva 13essa e 
Manoel Monteiro CLlbml" q no ･ｾｬ･ｳ＠ 11,10 só ab'n 
slIruo ele sua autoridadQ e tlxcederilo os limites 
das funcc;Ous proprias, q uanelo pulll f,leto du 

ｾ ＺＮｉＬ ｰ･｡Ｚ［［｜＿＠ ｩｮｦｴｩｮｰｾ､｡＠ pela pre ,idencia dl\ provin
tIa >10 JUl7. lllllOH.:lpal e de orpbnos deAte Termo 
o Imch!U'el Fernaudu AtrlllltiO de Mello ｮ｣ｯｮｬ｡ｾ＠
r:1o dirigir. lhe umlL ｬｦｩ｡ｮｩｦ･ｾｴ｡ｲ､ｯ＠ de :o;entimen
to, e de facto a dirigirilo, rOlilO desobedecerao 
depJis !L mesma Presidcacia, rccusando-se a 
･ｸ･｣ｵｾｯ＠ da ordem que p,)r alIa lhes ruca ende
reçada em vinte oito de -'Iaio do corl'eote aono, 
para (\ue a rarnara cllllcellas'e a Reta da se.IIAo, 
em .cp.le ｴｏｉｾｬ￡ｲ｡＠ a r.esoluçi,O de dirigir ao indica
du JIlIy' R dWI malllfestac!Lo de ,enti:nentos re
ｴｩｹＬｾｳｾ･＠ o olficio (l l1e eJn éonsequencia lhe havia 
dmgld0, e devol ｶ･ｳｾ･＠ no mesmo ｪｵｩｾ＠ qualquer 
ｲ｣ｳｰｵｾｴ｡＠ que delle hon vesse recebido 4:. 

I Defendem-se os ｶ･ｾ･ｵ､ｯｲ･＠ ､ｩｾ･ｮ､ｯ＠ ｱｬｾ＠ ｾ＠ ba 
1\ .lmiO de. rJder, por ｉｾｓｏ＠ q u.e e.ite ｾ￠ＭＱｉＶ＠ ou ｾ＠ uao
do a ,wlorulaele allera ｡Ｎｾ＠ ｧ｡ｲＬＱｮｴｕ｜ｾ＠ de direito 
nus relaçoes pri"aclas ou u»a in(luvidalllente ela 
ｦｯｲｾ｡＠ publica; nem ･ＩＨ｣･ｾｳｯ＠ dos limites de (unc
çoes - por não ter ha "ido in V&'Il10 <ie UOl poder 
sobre olltro , nem se arrogado ao (;amara fUllC<;ãO 
alguma. de superior - vi.-t!! n"o haver a Lei 
concedido a faculdade ele m:mifestar sentimen
ｴｯｾ＠ n:qnalq\ler 3,lltoridade o. que eUa esteja Sll
uordlUllda; ｡｣ｲ･ｾ｣･ｾｈｬｯ＠ que a pratica COll ·tanle 
tem firmado o dlre.lto das ｣ｯｲｰｯｾｯ･ｳ＠ ｭｵｮｩｾｩ ﾭ

paes a este respeito, como ､ｬ｡ｲｬ｡ｾｮ･ｮｴ･＠ se vê 
ｮ｡ｾ＠ gazetas officiaes , sem (! no até hoje se o te
nha t:ollle,;taelo, e o. C0118titllic'uo Politica e a 
Lei dã \." de Outubro de I X2,-{ -indirectamente 
o ･ｳｾ｡ｬｊ･ｬｬＺＨＧ･ｭＺ＠ o ql le ,.;anelo iucontcgtavel. nuo 
se pode concluir qlle e1la hOllycs "e tambem 
｣Ｎｬ･ｾｯｨ･｣ｬ｣｣ｾ､ｯ＠ a ｐｲ･ｾｩ｣ｬ･ｬｬ｣ｩ｡＠ ela Prol'illcia, pois 
q lIe SetnCI:la'lte ｣ｮｲｾ｝ｾ＠ s6 se commeUe quando 
.-;e contrl"tl'lI1 o cxerCICIO de fllllçç.r1es ou llumpri
ｬｬｬｾｬｉｴｯ＠ d::! ｾ＠ ordens legaes ｾＩ＠ de ｅｭｰｲｾ｡､ｯ＠ Pu
blIco ,. n10 se pondendo (ltzer que tal houvesse, 
pl'lnclpl\lmente quando o art, 128 do Codigo 
Crilllinrtl di!. l'c,;peit9lls relaço6fl doo puticularcs 
para com os fUllcivullrios publicos, e nlo dos 
funcci'''11lI'io.s publico., entre !li: CI\30 &!te regu
lad? ー･ｬｾ＠ art. 1;>-1 do mesmo Codigo, em que e -
tarm a C/l'lIara, "e hon ves;;e el,t parte da Presi-
dencia o direito de tl\l exigir & &. • 

O que tnelo bem examinado; e attendelldo 
que, de feito, a Cnmara Mnnicipal no officio 
c ｮｾｴｬｬｮｴＨＧ＠ da copia authcntica ele f. 6 nllo ana1i
ｾ￡ｲ｡Ｌ＠ lIem repro\i.m o neto dll Presidencia da. 
Provi udn, pelo Cj lIal foi ｳｬｬｳｰ･ｮｾ＠ c mandarlo rtls
p n":1hiJi ' Ll' o rcferÍLlo Bacharcl Fernando .\ffon
,«0 de },lello, (l apcna< mauifestara os seus seu-

I ;timeu tos ,le pezar pola retirada de um magistra
do 'I nu UUl tiOU conceito por aetos reiterados 

/ 
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2 o ｃｯＮｾｓｔｬｔｕｃｉｏｎａｌ＠

de justiça ｡｣ｾｩｴｯｬｬＭｳ･＠ cumpridor de seus deve
res, como explica a mesma Camara á Presiden
cia em o omeio cOlLStante por copia a f. 12; acto 
e ' te innocente, a re peito do qual não ha em 
nossa Legi8lação uma. só disposiçao prohibitivll; 
/lcto confirmado por longa pratica e até autorisa
do pelo Governo Imperial, que constantemente 
rlcebe ､･ｾ｡Ｓ＠ corporaçoes manifestaçoes e ｲｾﾭ
presentaçoe &, sem que entretanto tenhao sido 
mandadas responsabelisar: attendendo que -
bre ser permittido pelos altos poderes de Estado 
o facto que fica commemorado, nRo deixa elle 
de ter o seu assento no art. I,' do Acto Addi\'io
n&l que faculta .is Camaras Municipnes pelo 
meio ･ｾｴｬ｜｢･ｬ･｣ｩ､ｯ＠ no art. 82 da ConslI t.tÍCilO o 
exercicio do direito que o art. 71 da Il{e.sma 
ConstituiçilO reconhece e garante a todJ o <':irla
d!o de intervir nos negocios de sua Provincia: 
e no art, 5, da Lei do I,' de Outubro de ＱＸｾＬ＠ , 
que dá a e3MS corporaçOes a. fa.culdade de par
ticip&r aos Presidentes de ProYincia e as Ｌｨｾ･ｭﾭ
bleas Provincia.es as infraccoes da ConstitllicA.o, 
as prevaricaÇÕes e negligencias dos empl'eg-ádos 
publicos; por quanto se as ('amaras M unicipae.s 
podem intervir nos negocio de sna Provincia; se 
ellas podem declarar por da de repl'esen taçoes 
4: quaes os funccionarlOs que têem procedimen
to irregular no seu Municipio; é logico, como 
ainda concluem os responsabilisados em sua 
resposta de f., que no caso contrurio se lhes per
mitta a manifestacao de seus sen timen tos /tcer
ca daquelles que °entendao ter desempenhado 
os seus deveres: e &ttendendo ainda que tam
bem nilO se pode considerar delictuosa a il1-
observanci& da ordem contida no offieio por co
pia a f. 7; porque se no Codigo Penal e nas 
Leis que regem a materia, nllo ha um só pre
ceito que rondemne o acto da Camara,como fica 
demonstrado; e se .ó em virtude de uma Lei é 
que se pode obrig&r o Cidadão a fazer ou deixar 
de fazer alguma CQUS& (a rt. 179 § I da Consti
tuiçllo) segue-Ie que á Pre8idencia faltava com
petencia para mandal-o riscar, e á Cama.ra pa
ra retirar do poder do mencionado Bacharelo 
omeio que lhe havia d;rigido: principio este 
sauccionado pelo art. 180 do Codigo Crimi
nal- que nao ｰ･ｲｭｩｴｾ･＠ que alguem seja obri
gado a fazer o que a Lei não manda,- Se a JlI
risdicçllo, ou competencia, segundo diz o Con
selheiro Pimenta Bueno nos seus apontamentos 
sobre as formalidades do Proc. Ci v., é sinonymo 
de - poder; se este só vem da Lei, que é quem 
o estabelece e regular a ordem d&s jurisdicçoes, 
como importante ramo do direito publico e de
legaçao de ｡ｵｴｯｲｩ､ｾ･＠ jus dicere; e se conse
guintemente a declllllo dada por quem não ｴｾｲＺｮ＠
poder para isso torna-se aeto sem valor leglti-
mo, porque a I,' condiçao do poder é a 8ua ｬ ｾﾭ
gitimidade - como em semelhante caso pUlllr 
a sua nil.o execução ｾ＠ Pelo que e o mais d?s au
tos julgo improcedente o presente procedimen
to ex-officio intentado contra os vereadores 
acima referidos; e pague a Municipalidade ｾ ｳ＠
custas, em que a condemno, Recorro ex-officlO 
deste meu despacho para o Tribunal da Rel,açilO 
do Districto. Publique-se em mão do Escrlvil.o, 
Laguna, 7 de Outubro de 1867, -O Juiz de 
DireitQ, Luiz Duarte Pereira. -

Conforme 
O Escri YilO interino 

V icenlc de Pa ula (Joc. Rabcl/o. 

ZE= 

ｾｏＧｬＮＧｉＨ［ｉＦｓ＠ "JWERti S. ' 

Além das que j:í ｲｯｲｾｯ＠ ｰｵ｢ｬｩ｣｡､ｩｬｾ＠ em 01111'01 

jorllaes, ,'iouilS pelo Guaporé. damos as se
guinle5: 

O tribunal da ｲｲｬ｡ｾｦｬｯ＠ confirmou /I senlf'nrl 
do. Or o juiz de direiló da comarca da L>guná. 
que julgou iWII' • rilllinalitbde ｾ＠ CilUlilril muni
cipal (\'ilquella ridildl'. 

ｅｾｬｩｉＬ＠ pur tanlo. ｲ･｣ＨＩｮｾ･ｬＧｩ､ｩｾｳｩｬｬＱｯ＠ que-Iodo 
o ilcto praticado ('olllra Ilquclla itlcli,latle , fui 
completil ｰ･ｲｾＨＧＺ［ｵｩ､ｩｯ＠ c ｩｬｬｪ ＬＬ ｾｬｩ＼Ｚ｡Ｎ＠

O qlle merece ilgora ;1 camal" mUlli , ilJ;ll,le 
ｳｕｾｩｬｬ･ｮｬ･ｳｱｵ･＠ ('ulllprio uma ｯｲ､ｾｭ＠ ill'·S .. J e 
borrou o Ih 1'0 Ｈｉｾ［［＠ arla, ､ｾ＠ ｉｉｉｬＧｾｭ｡＠ [;,111;\' a!. 

Que p,, :a ('lIa sl'ja cll mprido U ;01 L 129 § 
8,',2: me'lIbro. (lo cor! , crimiual- ｲｩｬｮ｣ｾｬｬ｡ﾭ

rem ou I iscarrm ｵｬｧｬｬｮｾ＠ ｴｬｯｾ＠ seus liI ru, ulTir i
ｾ･ｳＭＮ＠ ｰｯｩｾ＠ filie qU('m CHru :a o,tll'm ｩｬｬ･ｾＮＮｉＬ＠

cunside." ｾ･＠ crilllillu,:o cm faC"f; da u Ilima p;IIle 
do iI 1'1. 142 do IIlc , mo codigo . 

- No proce5,0 do ｾ･ｲｲ･ｬ｡ｲｩｯ＠ (1ft Cilm,lra lia, 
quella cidade, lalllbelll f"i confirmado u "05-
pacho rio despronllllcia, proferitlo pdo ｭＮｾｭｯ＠
DI' . Juiz ue Direito. 

Honra, portanlo. ainda uma vpz. " esse 
r1islillc lo Mi,gistrarlu, a qllem não l'óde ('hl'gar 
li 111m3 que os sells rlesalfectos lhe tem ｾｴｩｲ｡ｲｬｯ＠

nos ｉｬＮｬｾＧｬＧＬｩｮｳ＠ do Merca/ltil. 

-OSr. DI', hahy, Juiz Municipal e ,lo 
Orphãos, nomeado para o Te. 11)0 da tasunu, 
veio no G-lLaporé, 

- O J ury ｲｬ･Ａｬｾ＠ Cidado reunio ,se DO di. 11 
e julgoll o réo J056 Nunes de Lima . ｡ｾ｣ｬｬｳ｡､ｯ＠

rle ter ferido gravemente a Anlonio ｊｯｾ￩＠ Ouar
le, na noite de 10 de Selembro. A ddei1l, que 
estele a cargo ,lo Adl'OgilrlO Munoel José de 
Jlh'e ira, demonstrou que nenhuma prou 
exislia no processo conlra o accusado, Lilso 
esla essencial põl ri! a con !emn:lção, e susten
lou q:le o o(fenrlido se hal"iil çasuallllenle ferido. 
Foi absolvido por unanimidade de l'otoS. 

Loutores ao Tribunitl, que fez ｪｵｾｬｩ｡ｯ＠

.'Inda o Ｎ Ｌ ･ｬ･ｾｲ｡ｮｴｄｬｦｴ＠ arguldo de 
falso. 

Os defensores da actual presirlenci.t razem 
ouvidús de mercador ás accusaçôes sérias, gra
ves e rompromelledoras do goverlJo, que lhe 
lemos judicio,samente feito, ,Apenas em pregão 
os se us graceJos, sem graça, Jogllndo o ridículo 
para ,êr se nos desapúntão ! 

Quanto se enganão! A nossa senda foi Iraca
da 110 1: numerp desle jornal: temos coragém 
para proseguir e desprezo para re'posta . 

Cumprimol-a rigorosamente. 
_ Mas, acreditem os defensores da presidcncia, 

hao se portado mal, porque não negando nem 
contestando ou juslificilndo os factos accusa
dos. confessão tacitlllllcnle a sua exislencia e 
con firmão plenamente as ceosuras bem ｭ｣ｲｾｩﾭ
das que lhes temos rei lo. 
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Por exemplo. 'ó ｾ＠ a. 
que o Sr. Adlllpho de 811 •• 0 ral.II""-
dado. quando H55eVel'OIl n. ",ma ... 

tados. que o telogramma D. 18t (DI .... íh 
da estação da Laguna) era Calso? ｾ￭･＠ S. 
não o havia IlSSigDaM ., 

Como agola. que e lá conUnuaDdo Da 'Prtei
dellcia, dei\a de mandar punir o CalliDoadur 
de sua firma T t!! Acaso não querer pronr ao 
paiz que sua palavra é honrada, Oll,por outra, 
que n:io mcntio á ｬｉ｡ｾ￣ｯＬ＠ quando como repre:
Stluldnle dell;), ｡ｳｳｬｬｶｾｲｯｵ＠ ,Ia parlalDfnlo, ler 
esse lelogralllllla r,llso t !l! 

E porqllc os seus benel1l8r&&o • • genero.o. 
defensures nãu eUI isllo a lauçêl para JluLilita-
1'0111 o sou idolo dessa ｡｣｣ｵｳ｡ｾ￣ｯ＠ Ilue Ih" have
mos feito, c 'IUO farelllos, invocando, como 
ap;ora, á gMcllria da dirc rLoria tio ｴ･ｬ･ｧｬＧ｡ｾｨｯ＠

par,1 ql1e sylldi 'lue sobrc o facto, a fi1l1 de rus
tabnlcrcr o credito n\'luch;1110 ､ｾ＠ e5tadlo do 
Desterro; e .í ｪｬｬＬ［ｬｩｾ｡＠ publica a indagur sobre o 
crime ilellllllciallo do allll da lr ibllllil pelo Sr. 
Allolpho uc Barro, pira sl'r pUólÍdu O IIdin
ｱｵ･ｬｬｴｾＮ＠ 011 des1I1uscarar o mentiroso 1 

ｮ｣ｳｰｯｮ､￣ｯﾷＢｯｾ Ｎ＠

- ... '_.--
·.l'lIcoa·h. dO!<i sellolJ. 

Ac,t1JJ du ｾ｡ ｲ Ｍ ｳ･＠ ｬｬＱ｡ｩｾ＠ ｾｉｴ｜｜＠ allelltado rI.' La
guna. aLlent,I(Jo tanto mais doloruso. qUJuto 
parte elle da '1Ilthorillade. 

11 \ dias foi recrutado UIll marinheiro da 
sumaca nõa-,Vova, proprirdade do ::;1'. Ma-
110el Lui t Martins, porém cumo ｮｾｯ＠ eslil'e;;se 
lDôltriculado, nenhum caso ｾ･＠ fez -a authori
dade estH va no seu direito. A sumaca es
tando qllasi prolll i,la a lurgar o porlo - 110 
dia seg\!\nle [ó\z ｾｩｧｮ｡ｬｬｪ･､ｩｮｦｬｯ＠ gente e appare
ce-Ihe o mMinheiro Antonio .José Lihanio. que 
acab dll desembarcar de outra que ha v ia 
chegado Apresenta ao capitãu a sua IllJtricul ,1 
pesso!ll e bilhete de dese mllanlU0 e adlllillido 
na equipagem é lIesse mcsmo dÓ il llIat ricu lado 
na Delegacia da Capitania du Porlo, mas o má u 
fado da Boa-Nova !Juiz que o.;te ainda fosse 
recrutado, O p,oprielal'to rCll resJnt 'l ao [)ele
gado da Capilania. e este ao ()c :t'gado ､ ｾ＠ Poli 
cia - toma se o expedienle dos lel egl'ammas, 
expedien te que as eleições deixarilo onraisado, 
e finalmente - cunsla - que o Sr. Chere de 
Policia ､ｩｾｳ･ｲ｡＠ que o mal'Ínhoiro "stava bem 
recrutado - porque a matricula do lIi1vio ain
da não havia sido scllada. Não acred itamos que 
S. Ex. involllassc essa nO\'a origem de direi
tos, mas é a ｜Ｇ･ｲｳｾｯ＠ qUtl corre. Estes ｲｾ｣ｴｯｳ＠ só 
ｾ･ｲｹ･ｭ＠ para desprestigio da lei e da aUlhori
dade incumbida fie i1 executar-porque a con· 
tiança desappareco. O que aconteceu? No dia 
seguinte aiuda ó preso outro marinheiro da 
Boa-Nova, mas este o foi em bOIll dia - o Sr. 
Delegado estava da bom humor, mandou-o sol
tar. No entretanlo não se sabe que raela idoll-

ob.hW 
gaela da Caplla 
pr .......... 
lamento! E o q .. dlr6 a_ ..... bo 

Espenlmea. 

COMMUNICADO. 

E.;t ;j feila a l'kição Ilell,puladosprovi.-:iaea. 
TlÍlltIIl'holl a ch,lpa impullíl, e foi ollmpilida á· 
risca a alta ｩｬｬｬｪｊｬｊｾｩｦｩｏ＠ de uãl) haver diver&4lO'" . 
cia ! 

Puis bem, os novos eleiJos são. a maior ｰｾｉＱＮ Ｌ＠

empregaflo!! publicos, que osti\o ｾｵＬｪ･ｩｬｯｳ＠ ao pa
ｧｾｭ･ｮｬｯ＠ .10 imposlo f te 3 por '/. de deHOnlQ, 
crendo por ,,:i geral. Jó·\ ·se 1Hz que .. lglllll1 dei· 
les hilo do propôr 811gmcnlo de ordenado. dQ. 
modo a '1ue o .Iellrolllo qua leem de ' sofrer, 
seja ｰ｡ｾｯ＠ pelos colfres pro\'inriaes • . 

Se assim rôr, eis o primeiro ｢･ｮ￩ｾＢｯＬ＠ que 
re \ erlerá á ｾｲｯｶｩｬｬ｣ｩ｡＠ dessa chapa genullla' 

A 1l01il. assembléa lem i1 ｾｲ｡ｮ､･＠ vanlagem 
､ｾ＠ enrerrar em si, surdo, cégo, gago e mudo, 
e .Itli genle, de I,ouca bola. e porisso é de es
perar que vá ludu ás mil RlaraTilhill. Enlre 
os eleilos conliio-se : 

1 Juiz de [)ireito 
1 Advogado 
1 Negocia nle 
3 Pndres 
, Mililares 
, ｾｉ･､ｩ｣ｯｧＮ＠

ti Emprogados Pllblicos. 
ne enl re todos e \i<lem 16 que percalMlm 

vencimentos dos cofres ｰｵ｢ｬｩｲｯｾＬ＠ sendo 10 do 
geral, ti do provincial e t do munil'ipal. 

Silo, ｰｯｲｾ｡ｮｴＨＩＬ＠ IlIllilo independentes! 
Alé nislo ha progresso progressivo /11 . ...• 

O aTUJlisador. 

PUBLICA CÃO PEDIDA . . . 

ｄｬｬｬｬｵＵｾ＠ (mire •• Il.ltre.. , 

No club ､ｾ＠ effeclivas reuniões houve o se· 
gu inle: 

- Dr. Eureca:- Não Icredilem que Pé 
granlie dirigisse cirCIHIH'es, pile" que a ebapa 
fosse bal ida, -vriucipalmellle em S. Francisco; 
é uma iAjuliliça que fuem a Pé grande e .. ua 
sa,bia Il intclligellJ/J impareiaJidade, POI'lJU6 le-

\ . 
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nlOi um go\'eruo reclo ejustir.ciro, e como esle 
não ｢ｾ＠ de vi r outro, 

- Agarrü: - Prasa aos céus qllcelle nunca 
tle nós se apalte, Vel'llalle inconlcsla\'el, O Sr. 
tiov. , , '" tom deil.\do os bofes pela boca pa ra 
que esta reli:: I)ro\incia Ilrospere COIII o pro· 

.grcsso progressista, 
- DI'. l'resilha:- Apo ... po",ia<1o, Sim", 

senhor. 
- Renegado: - Apoiadissimo, Eu, pelo 

menos, UilO lenho motivo' para qllei\ar-me; ti 

Intúlo amavel e produ:: ｭｩｬ｡ｧｬＧ･ｾＬ＠ confesso qllo 
sou-lhe grato pela carta (I"e IrOU\ ll de I'h "" , 

da qual roi portador, e porlJlle conc lIr rcu para 
3 minha stLperl'oridade 111 . . , , , 

- Dr, Presilha:- Apo",po. "i:I<lu , ｾｩｭＢ Ｌ＠

senhor, Vo, .. Vo.,. ce", lem", lem", 
ju ... izo (signacs de apprororãoj, 

- 01' , Eureco:- Os senhores só ｦｵｬｬｾｯ＠ ､ｯｾ＠

mereoimentos do Gov. , . " eSlluecrm-sc cio 
Oepul, , , excluido, que por timbre. jl r(,clI ron 
provarquccntre os seu ' gos.1\a de Ulllil ｾｹｬｬｬﾭ

palbia il. .. Ii .. , mi., ,Ia,. ,da, 10l cm for ü,) 
inrruelireros os seus descjos pelo ccrr'i mcnlo 
das liloir.ls. 

- DI'. Presilha: - Apo .. po" ia,lo, Sim .. 
Senhor, • 

- Agarra: - Apoiadissimo, AI)()lIçoado 
Olympio Eliseo das ｉＧｩｴｾｮ ｧｾｳ＠ lluO Ｌｬ ｲ｣ｬｩＡ ｲ ｡ｾ ｌｯｓ＠

guerra de morle a ｃｓＤｾ＠ heroe. ｾ＠ ｊｬ｣ｲｲ ｯ ｮｾ Ｌ ﾷ｣＠ pa
ra o trillmpho ora sim .. . c Sim." c SIIII". e 
sim .. , 

- Dr. Euroca: - Dcsembuche, parece en· 

ga5gallo .. ". ( riso) , 
- Ag rra : - E sim... (conllnllaS 1'I-fa-

das I) 
_ O To!tamonlo ｾｩｴｬｯ｣｡＠ cate' o: - Silcncio ! 

Não inlorrompão o orador I 
- Tatoado: - Não atrapalhem o orador, 

seuholos ! 
- Agarra:- E sim,.. o sim (!lilarir/ode) , 

- Mé xico:- ( com 10m superior ) Silen-

cio! (todos se callão ). 
- Ag rra:- E sim pelos 45000 réis! ! ! 

( ctMlou!l1 ) 

Todos;- Muito bem I!! muito !ll 

Dr. Presilha: (pro{unda ｡Ｏｬｾｦ￣ｯＩ＠ O Di rcc: 
lorio .. " o direelOrio .. .• fÓI ｦｬｬＧｾ･Ｌ ＬＧＢ＠ fOI 

firme ... aiuda", ainda ... que IIrna)ablra ca". 

jobi,aca,,, o mordesse,,'" o ｾｯ ｬ ､･Ｚｬｾ･Ｎ＠ ',:: o 
directoriu . ... o dlreclorlo" .• nao se mo 11.1,. • 

nãe 50 mo\ ia ! ... ( ortllldcs Ｏｬｰｰｕｴｴｬｓｏ Ｌ ｾ Ｉ Ｎ＠

TOllos: - Muito bem !I! Comprimonlos ao 

orador., .. 
't: ｨｯｵｾ･＠ as de6pedldas do costume. 

(Con(im'ta-) 

81110 .. hol"8 do ltlcrea .. til. 

Arligode fllndo - expedienle 00 govel uo

CoO\muoicado - aOllullcios -

, 

Arligos a pedido - des('ompostura -

Variedade - pasquim -

Declarações - moflna -

• 

Nini. 

------ ' . 
VAIUEDADE. 

Apregoão por abi ｏｓ Ｂ ｰ＼ｬｾＧｦｊｵｩｮ･ｩｲＰＵ＠ ｯｬｔｩｲｩｾｬ･ＡＬ Ｎ＠

que Pé Grande renunciara o gOHruo do ｾＩｉｩｉｕﾭ
hy paru 'oltar á es 'a Pro\ illcia , sellS ｰｯｬｮｵｾ＠ la

l'es onde ainda muilO lho falta para cOlIsulldar 
o p'artido que o lem de eleger I!cpulado á fu
tura. , . ora! .. , ora! ... ora ! ... 

Puis, I'ó Graude so perslI.,de que no fim da 

pre,cn!e ｬ･ｧｩｾｬｩｪｴｬｬｲ｡＠ (em 18iO) ainda restará 
sOlllbrJ tio ｰｲｵｧｲ｣ｳｾｉｓｮｈ Ｉ＠ 11 1 E ljllil Ldu resle, 
oudo já se "ia Pé Grande feilo Irgil ;mamcnle 
Oeputado Geral 7!! 

E depois, d'IIJo o caso de conlinua r Pó GI an· 
de sempre no progresso até 187U (epocha das 

ｮｏＢｩｉｾ＠ éleiçOes) ｾ｣ｧ ｵｩｲﾷＢ･Ｍｨｩｩｴ＠ <ju c CIlI 1 S7 1 I"é 

Grilllrle eslaria com laes ､ｩｭ･ｮｾ｣ｳＮ＠ que tm 
qualquer dJS uallc,ldas da Camara teml'orill ia, 
em queseelle collocasse, ｉ｣ｲ Ｌ ｾ･Ｍｨｩ｡＠ na eura 
necessid ,dle, 110 eslicar ali Ｇｉｾ＠ cilnelles , de la
r(ir iI barra , lIi1ns l'ondo o lecin 'o d .• Cil lllala 
com immillt'lltc pel igo de .dguma gl"l\'e ofTema 
physica ao Hcpresenl.wle que se sentasse ｾｩｳﾭ

á lis. o '1"6, sIobre indecen le, $eria CI n1ra o 
nOlo Regimento da casa, quo prohibe laes cou
ｓｩｬｾＮ＠

E o que lIão diria o estrangeiro que ｬｩｳｩｬ｡ｾﾭ
se o ｮｯｾｳｯ＠ pall amenlo I'cndo silllilhanle 10110010 

mango COOl asscnlo na casa dos Dignissi-
110 ｯｾ＠ ? 

Resulla, pois, 'lu e em CilSO ncmhllm, quer 
porcsta, quer por Out l;t I'rolincia , Pé Grilnde 
em t 871 pude tcr el.ll ilrla no rl'ciulo ｵｯｾ Ｌ ｯｬ｣ｩＭ

10sdopOl0, 
h lll ó irrespolldi1cl! ". 

(Pou /' Inonsieur Rumcau,j 

lN\\UNCIO. 

ｔ Ｌｾ＠ De S, Miguel uesappareceu um cãosi. 
ｾ＠ nh& lo,t ad o quc dá polo nomo de ｾｉ｡ﾭ

lho e anda sompre galJindo, Ó rélbão-ll'az uma 

colleira e nella as ilJiciacs -R. A,- descon

fia-se que anda para os lados de S, José: quem 

o aprohendol' on der noticias, será gra:i ficlldo 

oa rua de S, Joaquim Ｍ･ ｳｾ＠ ui na do ilecco do 

Caturra. 

Trl' . DE J, lo LOI' E ', IILA DA lIlIIlDAJ)E [X . 2. 
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